
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

 

(oito milhões, oitocentos e trinta e nove mil, oitocentos e vinte reais e oitenta e seis centavos) 

ofertado pela licitante declarada vencedora, consoante Memorando SEAP/DCO n. 481/2019, 

constante no “CD-R” anexado aos autos. 

Intimem-se os responsáveis, em caráter de urgência, do teor desta decisão, nos termos do 

art. 166, § 1º, I e VI, do Regimento Interno. 

Intime-se, ainda, a denunciante, na forma regimental. 

Após a manifestação dos responsáveis, os autos devem retornar ao meu gabinete, com 

urgência. 

Assim, trago a decisão a referendo deste egrégio colegiado, nos termos do art. 264, §1º, do 

Regimento Interno. 

Senhor Presidente, a matéria, aqui, trata de uma questão bastante interessante, controversa, 

também, a questão difunda, basicamente acerca da utilização de softwares “robôs” pelos 

licitantes. 

Pela pesquisa que fiz, o Tribunal, até o momento, não tem nenhum precedente sobre essa matéria. 

Eu citei, aqui, na decisão que disponibilizei a Vossas Excelências, decisões do Tribunal de Contas 

do Estado do Paraná, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e também uma decisão 

paradigmática do Tribunal de Contas da União, proferida ainda no exercício de 2011. Foi com 

base nessa decisão do TCU que a Administração Pública federal, no caso o Poder Executivo 

Federal, regulamentou a matéria por meio de instrução normativa, no exercício de 2013, não 

proibindo a questão do uso dos softwares robôs. Essa decisão já tem alguns anos, mas acho que 

hoje a utilização desses softwares é inevitável. Cada vez mais nós vamos conviver com esse tipo 

de mecanismo na Administração Pública, e vejo que a tendência, num futuro próximo, é que até 

mesmo os lances nos certames licitatórios vão ser dados por robôs e não mais por humanos. 

E, naquela oportunidade, o Poder Executivo Federal regulamentou a questão do tempo nos 

lances, não impedindo a utilização dos robôs, mas pelo menos tentando equalizar as 

oportunidades entre aqueles que têm o software robô e aqueles que não têm esse software 

ainda, seja por condições financeiras ou desconhecimento.  

Então, a Administração Pública Federal regulamentou a matéria, concedendo um intervalo 

mínimo de 20 segundos pro lance de um determinado licitante e 3 segundos entre os 

licitantes, dando, assim, oportunidades àqueles que não têm software robô de concorrer com 

os que têm software robô. E, nesse caso concreto, o denunciante alegou que um licitante 

utilizou esse software robô e, numa licitação da ordem de 10 milhões de reais, no intervalo, 

que dá para ser verificado na ata, de 1 segundo, provavelmente a proposta, o lance que ele 

deu, em virtude do robô, foi até em tempo menor que 1 segundo, ele abaixou aquele último 

lance em 40 reais numa proposta de uma grandeza de 10 milhões de reais e, por consequência, 

estava no tempo randômico, naquele tempo aleatório no final do pregão eletrônico, e ele 

ganhou a licitação. Por isso a inconformidade do denunciante nessa matéria. 

Então, eu concedi a medida cautelar entendendo, principalmente, não sendo contrário à 

utilização dos robôs, mas, da mesma forma que a matéria foi regulamentada no âmbito 

federal, eu vejo que ela deve ser regulamentada no âmbito do Estado e dos municípios, 

também. Mas a decisão foi dada, principalmente, em resguardo ao princípio constitucional da 

isonomia, previsto no caput do art. 3º da Lei nº 8666/93. Então, entendi que houve essa 

violação ao princípio da isonomia, no caso concreto. 

São essas considerações que eu gostaria de fazer, Senhor Presidente, além do voto que já 

disponibilizei a Vossas Excelências para apreciação. 
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